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LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

 

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que 
ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, 
os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 
Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, 
e dá outras Providências. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................................... 

   Art. 7º - Como medida de segurança sanitária e a vista de razões fundamentadas do órgão 
competente, poderá o Ministério da Saúde, a qualquer momento, suspender a fabricação e 
venda de qualquer dos produtos de que trata esta Lei, que, embora registrado, se torne 
suspeito de ter efeitos nocivos à saúde humana. 

.......................................................................................................................... 

Art. 46 - Serão registrados como produtos dietéticos os destinados à ingestão oral, que, não 
enquadrados nas disposições do Decreto-Lei número 986, de 21 de outubro de 1969, e seus 
respectivos regulamentos, tenham seu uso ou venda dependentes de prescrição médica e se 
destinem: 

............................................................................................................................................. 

 Brasília, 23 de setembro de 1976; 155º da Independência e 88º da República. 

ERNESTO GEISEL 
Paulo de Almeida Machado 
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